
Município de Missol
ESTADO DO PARANA

PORTARIA NO 099, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023

O prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, de conformidade com a Lei

2015, e conforme o Memorando Interno No

Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Estado do Paraná, no uso de suas

Municipal no 7.284 de 27 dejulho de

04212022 da Secretaria Municipal de

Art. Ío - CONCEDER Função GratifÌcada de 100/o (dez por cento)
sobre o vencimento base, para a professora MORGANA PAVTNATTO para
responder pela coordenação pedagógica Escolar da Escola Rural Municipat Epitácio
Pessoa, no período de 13 de fevereiro a 20 de dezembro do corrente ano.

Aft. 20 - Esta poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito Municipar de Missar, 13 de fevereiro de 2023.
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